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PROCESSO Nº 874/2022
PARECER Nº 211/2022
Projeto de Lei nº 060/2022. Institui Comissão Permanente de Inventário, Levantamento, Acompanhamento, Doação e Permuta de Bens Móveis Permanentes, Avaliação e Reavaliação Patrimonial de Bens Móveis, Imóveis e Intangíveis. Requer informações e adequação ao texto.  
Senhor Presidente,
Senhores Membros da Mesa Diretora, Vereadoras e Vereadores,

BREVE RELATO
O projeto de lei nº 060/2022 tem por objeto instituir Comissão Permanente de Inventário, Levantamento, Acompanhamento, Doação e Permuta de Bens Móveis Permanentes, Avaliação e Reavaliação Patrimonial de Bens Móveis, Imóveis e Intangíveis. Legalidade.  

Na mensagem o Chefe do Executivo esclarece que há necessidade de criar as comissões para cumprir a Instrução Normativa nº 036/2016 oriunda do TC-ES.
Salienta-se que uma das Comissões já está criada, conforme se verifica na Lei anexa, sendo que referida lei teve seu prazo prorrogado, assim, acredita-se que a Comissão ainda não cumpriu com seu mister/atribuições. 
É o relatório.
DA ANÁLISE PRELIMNAR
O PL em seu art. 7º menciona que as Comissões terão a direção de um presidente, porém, não fala quem indicará ou elegerá a presidência, e ainda, se será um ou dois presidentes. E mais, se a gratificação do presidente será a mesma que os demais membros das comissões.
Conforme análise da Instrução Normativa nº TC-ES 036/2016 os prazos para os levantamentos já se findaram, não justificando a criação e o pagamento das comissões.

CONCLUSÃO
Diante, antes da análise final do PL, requer os esclarecimentos pertinentes ao Chefe do Executivo e, se for o caso, adequação ao texto do PL.
É o parecer.
Santa Maria de Jetibá-ES, 19 de setembro de 2022.
ROSA ELENA KRAUSE BERGER

Advogada, OAB/ES 7799
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